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PROCEDIMENTO OPERACIONAL LICENCIAMENTO Código: PO-L-05/01  

Título: Equivalência De Formações Profissionais - A judante 

Técnico  

Aplicação: DIL/ LIC 

Divulgação: Pública 

Entrada em vigor:  

07-06-2005 

Elaborado por: GMC Verificado por: GQ Aprovado por:  DIL/DD 

Nome: Ana Aires Nome: Eugénia Lopes Nome: Lina Sant os 

Ass: Ass: Ass: 

Data: 01-06-2005 Data: 03-06-2005 Data: 07-06-2005 

 

1. Objectivo 

Descrever a tramitação do processo relativo ao reconhecimento de formações profissionais para o 
acesso ou o exercício da profissão de Ajudante Técnico de Farmácia, em Portugal. 

 

2. Âmbito  

Este procedimento aplica-se a todos os técnicos com funções na DIL/LIC e respectivos dirigentes. 
 

3. Responsabilidades 

Técnicos – Preenchimento dos formulários 
Dirigentes – Validação do averbamento 
 
 
4. Documentos de Referência 

Decreto-Lei n.º 242/96, de 18 de Dezembro; 
Declaração de rectificação n.º 6 – D/97, de 25 de Março de 1997; 
Decreto-Lei n.º 289/98, de 17 de Setembro; 
Decreto-Lei n.º 359/98, de 18 de Novembro; 

 
5. Anexos  

Não aplicável. 

 

6. Definições e Abreviaturas 

DIL – Direcção de Inspecção e Licenciamento 

LIC – Departamento de Licenciamento 

SIGE – Sistema de Informação e Gestão de Entidades  

Ajudante técnico ou ajudante de farmácia – título conferido ao profissional que exerce apoio directo 

ao farmacêutico na actividade de farmácia de oficina e detém o registo completo de 5 anos 

Praticante – profissional que exerce apoio directo ao farmacêutico na actividade de farmácia de oficina 

mas que 

  

7. Modo de proceder 
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7.1. Fluxograma do processo 

M
ac

ro
pr

oc
es

so
Equivalência de formações profissionais no âmbito da directiva nº 92/51/CEE, de 18 de Junho, Ajudante Técnico de Farmácia

DIL CAAjudante Técnico de outro EM

1.Recepção e 
validação dos 

dados do 
requerimento

2.Verificação se foram 
entregues todos os 

documentos obrigatórios

Faltam 
documentos?

3.Solicitação dos 
documentos em 
falta através de 

ofício

Sim

4.Recepção do 
ofício e envio dos 
documentos em 

falta

Aguarda 
documentos

5.Elaboração de 
informação e 

envio ao CA para 
decisão

Não

6.Análise e 
decisão

Deferimento do 
pedido?

Deferimento 
condicionado?

Não

Não

7.Comunicação da 
decisão/ 

solicitação Cad. 
Registo

8.Recepção da 
decisão e envio da 

caderneta
Sim

Aguarda 
caderneta

9.Comunicação da decisão e 
solicitação de frequência de 

um estágio de adaptação de 3 
meses ou prova de aptidão

Sim

10.Recepção da 
decisão e 

cumprimento dos 
requesitos

11.Comunicação 
da decisão de 
indeferimento

Comunicação

Fim

Pedido de 
equivalência

Arquivo do 
exemplar da 
caderneta
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7.2. Descrição das Acções 

Não aplicável 

 
 

8. Registos e Arquivo: 

Arquivo 
Registo 

Responsável Local Tempo 

 Administrativo 
Arquivo DIL   
Processo Farmácia 
Processo Farmacêutico 

Vitalício 

 Administrativo 
Arquivo DIL   
Processo Farmácia 
Processo Farmacêutico 

Vitalício 

 

 

9. Historial deste procedimento: 

Edição nº Síntese da emissão / alteração Data 

POP/004/01 Versão original  

POP/004/02 

Alteração da denominação de DOLI para DIL 

Alteração da denominação de Unidade para 
Departamento 

04-06-2003 

POP/004/03 Título/ Fluxograma 20-09-2004 

PO-L-04/01 
Alteração do formato dos procedimentos e revisão geral 
do SGQ 07-06-2005 

 


